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OFÍCIO DO GABINETE Nº 1684/2025/GV/EMERSON PEREIRA 
 

 

Votuporanga/SP, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

Assunto: solicita a juntada da justificativa retificada apresentada à Emenda Modificativa nº 4 aos 

Projetos de Lei nºs 116, 117 e 137/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a juntada da 

justificativa retificada, em anexo, referente à Emenda Modificativa nº 4 aos Projetos de Lei nºs 

116, 117 e 137/2025, para que passe a integrar os referidos processos legislativos. 

 

A retificação apresentada tem por finalidade aperfeiçoar a exposição de motivos da 

emenda, mantendo-se inalterado o seu conteúdo normativo. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
11

/2
02

5 
14

:0
1:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

97
52

5-
2Z

0L
0N

-8
A

0N
8W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 4 AOS PROJETOS DE LEI NºS 116, 117 E 137/2025  

A presente emenda tem por objetivo anular o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) da 

dotação orçamentária destinada à Propaganda e Publicidade, dentro da Secretaria Municipal de 

Governo, e suplementar esse mesmo valor na ação orçamentária de Benefícios Eventuais, dentro 

do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Este vereador busca, mais especificamente, fortalecer as ações de assistência social do 

município, destinando recursos que possibilitem não apenas a ampliação do número de cestas 

básicas distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, mas também a 

melhoria da qualidade e o aumento de itens que compõem cada cesta, de modo a garantir uma 

assistência mais adequada, nutritiva e efetiva às famílias atendidas. 

Com isso, pretende-se assegurar que os recursos suplementados sejam aplicados de forma a 

ampliar o alcance e a efetividade da política de segurança alimentar, promovendo maior dignidade 

e melhores condições de subsistência às pessoas em situação de vulnerabilidade social que 

dependem do apoio do poder público municipal. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta, por 

se tratar de medida de relevante alcance social, que fortalece o compromisso do Poder Público 

com a segurança alimentar e o bem-estar das famílias mais necessitadas. 

 

 

 

EMERSON PEREIRA 
Vereador 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
11

/2
02

5 
14

:0
1:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

97
52

5-
2Z

0L
0N

-8
A

0N
8W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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11/11/2025 16:35:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
11/11/2025 14:01:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO GABINETE Nº 1684/2025 - chave de acesso:
PROTM-497525-2Z0L0N-8A0N8W, adicionado em 11/11/2025 às 14:01:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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